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PROTOCOLO

Indica ao Senhor Governador do Estado de
Rondénia, através da Secretaria de Estado
de Assisténcia e Desenvolvimento Social-
SEAS, a necessidade da aquisicio de 7
veiculos para atender os Centros de
Referéncia da Assisténcia Social-CRAS,
nos respectivos municipios; S&o Francisco
do Guaporé, Costa Marques, Sio Miguel do
Guaporé, Seringueiras, Novo Horizonte
d’Oeste, Nova Brasilandia d’Oeste e
Alvorada d’Oeste.

O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor Governador
do Estado de Rondénia, através da Secretaria de Estado de Assisténcia e Desenvolvimento Social-
SEAS, a necessidade da aquisi¢&o de 7 veiculos para atender os Centros de Referéncia da Assisténcia
Social-CRAS, nos respectivos municipios; S&o Francisco do Guaporé, Costa Marques, S&o Miguel
do Guaporé, Novo Horizonte d’Oeste, Nova Brasilandia d’Oeste e Alvorada d’Oeste-RO.

JUSTIFICATIVA

A solicitacdo se faz necesséria, para facilitar e ampliar o atendimento das equipes do CRAS
junto as familias que participam dos programas sociais, que desenvolvem trabalhos para promover
orientagdes e prevenir situa¢des de vulnerabilidade ou violéncia no dmbito familiar. Mui
visitas s3o realizadas em locais distantes dos centros urbanos e de dificil acesso, causand
transtornos para os funcionarios do CRAS.
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